
MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL 025/20íg.PMP

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

PREÂMBULO

EDTTAL DE PREGÃO (PRESENC|AL) n" 025/201g-pMp
DATA DA REALTZAÇÃO: 09/08/19
HORARIO: 14:00HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Perobal

O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que se encontra
aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO (presencial), tipo Menor preço -
Por lote - Pregão no025/2019-PMP, objetivando Contrataçáo de empresa especializada
em seNiÇo de retifica de bomba injetora, com fornecimento de peças e mão de obra, para
manutenção da frota municipal., conforme especificaÇões e quantitativos constantes no
Anexo l, que será regida pela Lei federal no. 10.520, de í7 de julho de 2002, Lei
Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, Decreto
Municipal no. 02212007 , de 1 9 de março de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de í993, com
alteraçôes posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e
anexo, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
Paço Municipal, Sala das Licitaçóes, sito a Avenida Paraná, 609, - CEP 87538-000 -
fone:(44)3625-8300, Perobal, Estado do Paraná, na sessão pública de processamento
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

Os envelopes poderão se encaminhados via Correio, devendo ser endereçados
diretamente ao Setor de LicitaÇão. Não será de responsabilidade do Setor de Licitação o
acompanhamento do recebimento de correspondência, o conteúdo de cada envelope
enviado, bem como a demora ou retardamento da entrega, feita pelos Correios ou
Transportadora, ficando a cargo da empresa toda a responsabilidade, perante os
documentos enviados.

A sessão de processamento do Pregão será realizada no endereço citado Paço
Municipal, iniciando-se no dia 09/08/19, às í4:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

Não será permitido durante o certame, o uso de aparelho celular e equipamentos
eletrônicos em geral, salvo autorização expressa do pregoeiro.

I . DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviço
de retifica de bomba injetora, com fornecimento de peças e mão de obra, para

manutenção da frota municipal., conforme especificações e quantitativos constantes no

Anexo l.

il - DA PARTTCTPAçÃO
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I - Somente ci at res dradas
MEeEPP conforme Lei I n' 12312006 e Lei Comolem r 14712014 s asstm

USIVO PA PP E MEI que atuem no ramo pertinente ao objeto da presente
exigidas na Lei no 10.520/2002 e suas
como as demais exigências contidas no

licitação e que atendam a todas as condiçóes
alteraçóes posteriores, na Lei no 8.666/93, bem
presente edital.

2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que
se enquadrem em uma ou mais das situaçôes a seguir:

l- Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administraçáo Direta ou lndireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes;

ll - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

lll - Empresa que tenha como sócio(s) funcionário(s) ou dirigente(s) de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação.

III . DO CREDENCIAMENTO

1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio
de um representante que, devidamente munido de documento de o credencie a participar
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda,
no ato de entrega dos envelopes, identificaÍ-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro
documento equivalente (cópia autenticada);
2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, Estatuto Social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual este.jam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;
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b) tratando-se de procurador, a procuraçáo por instrumento público ou particular, da
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que
comprove os poderes do mandante para a outorga.

2.1 - Não haverá credenciamento no caso de apresentação de lnstrumento público de
procuração ou instrumento particular sem poderes especíÍicos para formular ofertas e
lances de preços, desistirem de recursos ou interpô-lo bem como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, inclusive se for microempresa (ME) e empresa de
pequeno porte (EPP), para ofertar nova proposta, quando for o caso.

2.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do ar1.72 da Lei
Complementar no123/2006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, e devido a

necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das
expressões ME ou EPP à sua firma ou denominação e apresentar a DECLARAçAO DE

ENQUADRAMENTO COII,IO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ,

assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração da
empresa devidamente registrado no órgão regulador, acompanhada da Certidão de
regularidade da Junta Comercial da sede da licitante'

2.3 - A declaração supracitada deverá ser apresentada fora dos envelopes (í - Proposta
de preços) e (2 - habilitação), a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro paÂ que R/
Jpctlcs 2 @6- EDlraL PREGÃo 025-?01, Zl1>.V
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empresa usufrua dos privilégios da Lei no123106, alterada pela Lei Complementar no
147t2014:

2.4 - A náo comprovação de enquadramento da empresa como ME, Epp, MEl, na forma
estabelecida no ltem ll - subitem 2.2 deste Edital, significa o não credenciamento da
empresa e de seu representante, impossibilitando a sua participação no certame, por se
tratar de certame exclusivo para ME, EPP e MEI;

2.5 - O descumprimento do acima citado significa renuncia expressa e consciente,
desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complemenlat no123t2)O6, alterada
pela Lei Complementar no 14712014, aplicáveis ao presente certame;

2.6 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a
todas as conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusâo da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

5 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do inicio dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociaçâo e a interposição de recursos.

IV. DA FORMA DE APRESENTAçÃ-O DA DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS OE HABILITAçAO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão, oportunidade em que não
mais aceitará novos proponentes, dando inicio ao recebimento das DECLARAÇOES:
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamênte os requisitos de
habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo ll ao Edital;
b) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, acompanhada da CeÉidão de regularidade da Junta Comercial da sede da
licitante.

OBS: Essas declarações deverão êstar Íora dos envelopes 1 e 2.

2 - A proposta e os documentos para habilitação deveráo ser apresentados,
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Empresa:
CNPJ:
Envelopenol-Proposta
Pregão no 025/20í g-PMP

Empresa:
CNPJ:
Envelope no 2 - Habilitação
Pregáo no 025/2019-PMP
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3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com-suas págiÁas
numeradas seq üencialmente, sem rasuras, emendas, borróes ou entrelinhas e ser dãtada
e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a
procuraçâo.

4 - Os documentos necessários à habilitaÇão deverão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

4.1- Os licitantes que desejarem autenticar documentos, junto ao pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio oú,fúncionários da Divisão de Licitações e Contratos,
deverão comparecer a Divisão de Licitações e Contratos, munidos de documêntos
original e cópia, em datas anteriores a realização do ceÉame, em até 24 hrs antes
da data do iértame, visto que na data..do ceÉame não serão autenticados, nem
conferidos nenhum tipo de documêntos, referentes ao credenciamênto, propostas
de preços e documentos de habilitação,. .referente' ao certame,.. sendo de inteira
responsabilidade dos licitantes as informaçôes e documentos anexados para fins
de participação na licitação, devendo o mesmo arcar com as conseqüências de
seus erros ou omissões
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V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressôes
técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante
ou pelo credenciado.
5.í A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual do proponente, acompanhado do
nome, RG, CPF e endereço do respectivo representante legal;
b) Número do Pregão Presencial (n.o../2019);
c) Marca, modelo, nome do fabricante, preço unitário e total de cada item cotado,
com até duas casas decimais, indicado em moeda corrente nacional, onde deveráo estar
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais que eventualmente incidam
sobre a operaçáo ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por
conta da licitante;
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

4 - Seráo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento.

5 - A proposta deverá ser apresentada em mídia ( pen dive- o mesmo será devolvido
para a licitante ao final da sessão) no formado entregue pelo Município de Perobal a cada
um dos interessados quando da retirada do instrumento convocatório (***.kit), sendo,
porém, obrigatória a apresentação de uma via impressa de igual teor, tudo
acondicionado no 'ENVELOPE N.o 1 PROPOSTA" que deverá estar fechado, no qual se
identifiquem, externamente, o nome do licitante e o número da licitaçáo, como disposto
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no item V. A não apresentação da via impressa da proposta pelo licitante acarretará em
sua desclassif icação por descumprimento do presente edital. A mídia poderá ser
restituída ao interessado/licitante ao final do certame.
a) É OBRIGATÓR|A a apresentação da proposta em mídia (pen-drive,) nos padrões do
kit proposta do sistema fornecido pela Prefeitura no momento da retirado do edital, salvo,
se a totalidade do itens constantes na licitaçáo não ultrapassar a Os(cinco).
5.í. A proposta deverá abranger a totalidade dos itens licitados para cada lote (Anexo l),
segundo a capacidade de atendimento da licitante.
5.2. Após o recebimento dos envelopes relativos às propostas, náo serão aceitas juntada
ou substituição de quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições.
5.3. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem náo prevista neste Edital

vt - Do coNTEÚoo oo ENVELoPE "DOCUMENTOS PARA HABTLITAÇÃO"

I - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

í.í - HABTLTTAçÃO UUníOrCA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para íuncionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

'1.'1.í - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1'í não
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido
apresentados para o credenciamento neste Pregão.

í.2 - REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no CNPJ;
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de

Tributos e contribuições Federais expedida pela secretaria da Receita Federal e

Certidáo Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria

Geral;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do
proponente, dentro de seu período de validade;
d) irrova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do

proponente, dêntro de seu período de validade;
e) prova de regularidade (CRf; lunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGrs).
iy C"r6ãao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo

sua validade Londicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal

Superior do Trabalho no lnternet (htto://www.tst.ius.br).

1.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

w
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a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da
Iicitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Admlnistração, e que o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos
de licitar do TCE/PR;
b) Declaração da própria empresa de que não existam em seu quadro de empregados,
servidores públicos municipais, exercendo função de gerencia, administração ou tómada
de decisão;
c) Declaração elaborada pela própria empresa de que não possui no seu quadro de
pessoal empregados com menos de 18 anos, nos termos do art. 70, XXXlll da
Constituição Federal de 1988, conforme modelo anexo;

2 - DtSPOStÇOES GERATS DA HAB|L|TAÇÀO
2.1 - E facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitaçáo exigidos neste
Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitaçóes junto à
Administração no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá
ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1: 1.2,
alíneas "a" a "c", e 1.3 deste item Vl, que não tenham sido apresentados para o
cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade
vencidos na data de apresentação das propostas.

2.1.1 - O registro cadastral náo substitui os documentos relacionados nos subitens 1.2
alínea "d", 1 .4 e 1 .5 deste item Vl, devendo ser apresentados por todos os licitantes.

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.
2.3 - No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, as
microempresas e empresas de pequeno poÉe terão prazo adicional de 5(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período (a pedido da empresa interessada) da decisáo
do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno poÉe, mesmo que contênham
alguma rêstrição documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos
exigidos no edital, conforme art.43 da Lei n"'12312006, alterada pela Lei Complementar
no 14712014;
2.3.2 - Se as microempresas e empresas de pequeno porte desatender a habilitaçâo
pedida quanto a capacidade jurídica, qualificaçáo técnica ou qualificaçáo econômica
estará inabilitada.
2.3.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste edital, sendo facultado
o pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, parc a

assinatura do contrato, ou propor a revogação deste pregão.

VII . DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
í - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamenlo

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do
certame.
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro as
declaraçôes de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo, de acordo com o

estabelecido no Anexo ll ao Edital e, a Declaração de enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se existir o enquadramento, e os
envelopes 1 e 2, contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação.

vq
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4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10o/o (dez por
cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o Menor preço - Por lote.

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preços.

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.

6 - Os lances deveráo ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, e objetivando a celeridade do processo, o valor mínimo de um

lance para o outro poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o
pregoeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o valor
Menor preço - Por lote.

7 - No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
7.1 - Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada;
7 .2 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

w
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2'l - lniciada a abertura do primeiro enverope proposta, estará encenado o
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos particípantes
no certame.

3 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

3.í - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidáo das
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correçóes
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

,+
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7.2.1 - a microempresa ou empresa pequeno porte mais bem classiÍicada poderá
apresentar proposta de preço inÍerior àquela considerada vencedora do cerlame
situação em que será adjudicada em seu favor o objeto licitado;
7.2.2 - Náo ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item.
7.2.3 - Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese
do subitem 7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
7.2.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;
7.2.5 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.2, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
7.2.6 - Os dispostos estabelecidos no subitem 7.2 e complementos somente se aplicarão
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa
de pequeno porte;
7.2.7 - a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de s(cinco) minutos após o
encerramento dos lances e solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão.
7.3 - O disposto nos subitens acima, não se aplica a esta licitação visto que esta é
exclusiva para ME e EPP estando todos os licitantes em igualdade de condições
conforme Lei.
8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e náo
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se
para as selecionadas o último preço ofertado.

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

í0.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante,
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

1í - Após passada a fase de lances e encerramento das propostas, será aberto o

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:

a)- substituiçáo e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações
12.1 - Averificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos aulos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade

devidamente justifi cada.
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12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitaçáo, o Pregoeiro examinará a oferta subseqúente de menor preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condiçôes de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

vilr - Do REcuRSo, DA ADJUDTCAÇÃO e OA HOMOLOGAÇÃO
'1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo dê três dias para apresentação
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a
homologação.
3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
6 - A adjudicação será feita por ltem.

rx - Dos PRAzos, DAs coNDlçoES E DO LOCAL DE ENTREGA.

1- A empresa vencedora do certame terá o prazo de até o2(dois) dias, a contar da

data constante da solicitaçáo para buscar os veículos no endereço indicado na

solicitação.
2- A empresa terá o prazo de até os(cinco) dias utéis, a contar da retirada dos

veículos para devolver oS veículos no mesmo endereço indicado na solicitação, conforme

as condições estabelecidas nos Anexos deste edital
3- A retirada e a entrega dos veículos deverão ser feita sem qualquer ônus para o
Município, sendo de responsabilidade da(s) empresa(s), as despesas com frete,

transporte, descarregamento, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

decorrentes do fornecimento e outras que venham a surgir.
4- o licitante vencedor deverá dar garantia de todos os materiais utilizados e
serviços realizados, através de documentos, cujo prazo nâo poderá ser inferior a 06 (seis)

meses, contados a partir da entrega dos mesmos;

X. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

.1 - O objeto da presente licitação será recebido na Divisão de Fiscalização de obras,
no endereço constante na solicitação.
2 - Constaiadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

W
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a) .se diss,er respeito à especificaÇão, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penàlidades cabíveis;
a.í) na hipótese de substituição, a contratada déverá fazê-la em conformidade com a
indicaçáo da Administração, no prazo máximo de 24 horas, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem pre.iuízo das penalidades cabíveis;
b.1)na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do contratante, no prazo máximo de í0 (dez) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado no 10o dia útil do mês subseqüente e emissão da
respectiva nota fiscal, com a apresentaçáo da nota fiscal/fatura na prefeitura Municipal, à
vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada
e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada ou em cheque nominal a contratada.

x[ - DA CONTRATAçÃO

'1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de
termo de contrato, nos termos do art. 62 da Lei no 8.666/1993), cuja respectiva minuta
constitui anexo V do presente Edital.
1 .1 - Se, por ocasião da formalizaçáo do contrato, as certidôes de regularidade de débito
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de
validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de
informaçõês, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
1.2 - Se não for possÍvel atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a
situaçâo de regularidade de que trata o subitem 1 .1 deste item Xll, mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena
de ser declarado inidôneo para participar de licitação futuras.
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da
convocação, comparecer a Prefeitura Íl,lunicipal de Perobal/PR para assinar o termo de
contrato ( ou para retirar o instrumento equivalente ).
3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentÍo do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem '1.1 deste item Xll, ou se recusar a
assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), seráo convocadas as demais
licitantes classificadas. Na ordem de classificação.
4- A contratação será celebrada com duração de í2 (doze) meses, sendo, contudo
prorrogável se for de interesse da administraçáo ou se restar saldo a ser consumido.

XIII . DAS SANçÕES PARA O CASO DE INAOIMPLEMENTO.
1 - Ficarâ impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 05
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,

física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7o da Lei federal no

1 0.520, de 1 7 de julho de 2002 e posteriores alterações.
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1 - Fica estipulado o preço global máximo de R$í48.5í0,í0 (cento e quarenta e oito mil
quinhentos e dez reais e dez centavos ), para a presente licitação.

2 - As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta das seguintes verbas
orçamentárias:

XV. DA GARANTIA CONTRATUAL
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação

xvr - DAs DtsPostÇÕES FrNArs.
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

2 - Das sessôes públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas
expressamente na própria ata.

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

4 - O resultado do presente certame será divulgado através de ofício a todos os

concorrentes.

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitaçâo, passíveis de divulgação, serão publicados

no Diário Oficial do Município de Perobal.

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitaçáo dos demais licitantes ficarão à

disposição para retirada no Paço Municipal, sala das Licitações, após a celebração do

contrato.

7 - Alé 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, mediante protocolo

geral'na prefeitura. Somente nõs casos de pedido de esclarecimentos e/ou providências

ã que poderá ser feito no mesmo prazo acima estipulado, e por qualquer meio. (íísico ou

eletrônico)
Z.t - n pétiçáo será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de

ate 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas'

7.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

rcalizaçào do certame.
JPcF/lc t1 006_ EDITAL PREGÃo 025_2019
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Orgão Unid Função Sub-
Funçeo

Aplic Projet CategoÍia
economica

Desp. Fonte

06 0602 't2 361 0 36 339030399900 723
05 0504 26 782 0 25 339030399900 775
05 0502 15 452 0 17 339030399900 809
06 0602 12 361 0 36 339030399900 848 ,t07

05 0502 15 452 0 17 339039í90400 1090 5í1
06 0602 't2 361 0 36 339030399900 í098 120
05 0505 15 452 0 27 339030399900 1323
06 12 361 0 36 339030399900 1324 122
06 0602 12 361 0 36 339039190400 1325
06 0602 12 361 0 36 339039190400 120

0602 12 361 0 36 339039í 90400 122

0602

11326
06 1327
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8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

9- Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura
Municipal de Perobal, sem nenhum custo. lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado
ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h
às 17h.30min.

10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaçáo, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Umuarama/PR.

PREFEITU
2019 .

MEIDA
ito Municipal.

IPA DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 23 de julho de

,+"b, Gt , &/tr*'
YABIO CESAR BELEZI)

Pregoeiro
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ANEXO I

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

TERMO DE REFERÊNCtA - ESpECtF|CAçÕES E PREÇOS MÁXtMOS.

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada em se
de bomba injetora, com fornecimento de peças e mão de obra, para manutenção da frota
munici conform ees cifica mtnrmas e uantitativos constantes abaixo

rviço de retifica

330 00
216 00
324 00
282 00
168 00
114 UU

30 00
64 00
75 00
41,00

36,00

í0 00
15 00
4 UU

16 00
15,00

15 00
17 00
608 nn

í9 UU

52 00
360 00

80 00
112 00
176 00

1.048 UU

82 00
bb 00
136 00

1 1 6990 Elemento 6,0 UN 55,00
1 6659 VALVULA DE PRESSÃO 6,0 UN 36,00
1 ? 6631 BICO INJETOR O,U UN 54,00
1 4 6523 DISCO INTERMEDIÁRIO 6,0 UN 47,00
1 6637 PINO DE PRESSÃO 6,0 UN 28,00
1 b 6947 Porca do bico 3,0 UN 38,00
1 7 7018 Tampa selo 6,0 UN 5,00
I Õ 7019 Kits reparo 1,0 JG 64,00
1

ô 7020 Reparo da tampa regulador 1,0 UN 75,00
1 10 6667 DOJOGO DE MOLAS

REGULADOR RQV
1,0 UN 41,00

1 11 6582 BOÀ/BAPISTÃO
ALIMENTADORA

1,0 UN 36,00

UN 10,001 12 7023 1,0
1 IJ 6787 PINO DO REG, DO SC 1,0 UN 15,00
1 14 7025 Parafuso lacre 1,0 UN 4,00

15 7026 Bucha de quia 't,0 UN 16,001

1 to 6535 JOGO DE JUNTAS PARA
BOMBA INJETORA

1,0 UN 't5,00

1,0 JG 1s,001 17 6674 ARRUELAS DE VEDAÇÃO
UN í 7,007029 Calços de compensaÇão 1,01 í8
UN 608,00ARRASTADOR í,01 19 6804

1,0 UN 19,001 20 6573 PINO DE PRESSÃO
UN 26,006458 MORDENTE 2,01 21
SR 360,001,022 7060 serviÇo bomba e bico injetor

UN 20,004,07018 Tampa selo2 1

UN 28,004,0bbJ /

-prruo 

oe pRrssÂo2 2
4,0 UN 44.002 3 6523 DISCO INTERMEDIARIO

UN 255,004,04 6631 BICO INJETOR2
121,00 484,004,0 UN6659 VALV[-UN ÓE PRESSÃO5

4,0 UN 262,002 6 6990 Elemento
UN 41,002,O6947 Porca do bico2 7

66,001,0 J\,7019 Kits reparo2 I
136,001,0 UN7020 Reparo da tampa regulador2 ô

109,001,0 UNJOGO DE MOLAS DO2 10 bbb /
13 006- EorÍAt PREGÀo o2t2o19

09 00

LOTE..OI TOYOTA PLACA AIJ 5940 ANO 1988 DIESEL
Lote Item 

I 
cód Descrição do Produto 

I 
Ouant Pç Máx I Pç MáxUnid

IUnit Total

Pino de Mancal

1

TOTAL LOTE 01

LOTE 02 ONIBUS MERCEDEZ BENS 364 PLACA BTT 64't5 ANO í99í DIESEL
Pç Máx
Unit

I pç ruax
I totat

Quant UnidLote Item Cód j Descrição do Produto

"t.020,00



_s{
LÇJ

MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

36,00

271 00
ío 00
14 00
17 00
'í61 00
722 UU

28,00

106 00
12 00
380 00

1.152 00
660 00
108 nn

135 00
79 00
I í 0,00

54,00

474 00
36,00

126 00
251 00
't9 nn

14 00
í 07,00
28,00

It 00
17 00
1.488 00
264 00
132 00
39í UU

í9 00
161 UU

REGULADOR RQV
2 11 6582 BOMBA

ALIMENTADORA
PISTÃO '1,0 UN 36,00

2 12 7023 1,0 UN 271,00
2 13 7024 Pino do reg. Do SC 1,0 UN 19,00
2 14 6674 ARRUELAS DE VEDA ÇÃo í,0 JG 14,00
2 15 7029 €alços de compensação 1,0 UN 17,00

16 6804 ARRASTADOR 1,0 UN 16í ,00
17 6800 cl\RcAÇA 1,0 UN 722,00

2 18 JOGO DE JUNTAS PARA
BOMBA INJETORA

1,0 UN 28,00

2 19 I UZó Bucha de guia 't,0 UN 106,00
2 20 7025 Parafuso lacre 1,0 UN 12,00
2 21 7060 SE bomba e bico injetor 1,0 SR 380,00

3 1 Elemento 6,0 UN 192,00
2 2 6659 VALVULA DE PRESSÃO 6,0 UN I 10,00
3 70í 8 Tampa selo 6,0 UN 18,00
J 4 7020 Reparo da tampa regulador í,0 UN 135,00
3 5 7019 Kits reparo 1,0 JG 79,00
J o bbb 

'/
DOJOGO DE MOLAS

REGULADOR RQV
í,0 1 10,00

7 6575 REPARO MANCAL CENTRAL
DA BOMBA

1,0 JG 54,00

3 8 6914 porta valvula 6,0 UN 79,00
3 o 6582 BOMBAPISTÃO

ALIMENTADORA
1 ,0 UN 36,00

3 10 7010 Alavanca do regulador í,0 UN 126,00
3 11 7023 Pino de Mancal 1,0 UN 251,00
2 12 Pino do reg. Do SC 1,0 UN 'í9,00

13 7025 Parafuso lacre 1,0 UN 14,00
14 Bucha de guia 1,0 UN 107,00

a 15 6535 JOGO DE JUNTAS PARA
BOMBA INJETORA

1,0 UN 28,00

JG 15,00J 16 6674 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 1,0
17 7029 Calços de compensaÇão 1,0 UN 17,00

J 18 6631 BICO INJETOR 6,0 UN 248.00
J 19 6523 DISCO INTERMEDIÁRIO 6,0 UN 44,00

6,0 UN 22,OO20 6637 PINO DE PRESSÃO
21 7060 serviÇo bomba e bico inietor í,0 SR 39í,00

UN 4,00 24,O01 6462 TAMPA SELO 6,04
17,00 17,00Calcos de compensaÇão 1,0 UN4 2 7029

I15,001,0 JG 15,004 3 6917 Arruelas de vedaÇão
UN í 9,004 4 6569 CAPSULA DE APROXIMAÇAO í,0
UN 161 ,006570 BALANCIN 1,0q

''t,0 UN 107,006 8281 ROLAMENTO - 201

1,4

107 nn

Pino de Mancal

2

6535

TOTAL 02
LOTE 03 MERCEDES PLACA2729 AXT 9728 2013ANO
Lote Item cód Descrição do Pr.oduto

I 
ouant Unid MáxPç

Unit
Pç Máx
Totel

6990

UN

7024

7026

TOTAL LOTE 03 Rs | 5.660,00

Pç Máx
Unit

Pç Máx
Total

cód
I

Quant Unid
LOTE 04
Lote Item

VOLKS ííí30 PLACA AAO 8283
Descrição do Produto

4
4
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79 00
34 00
41,00

246 00
216 00
65 00
4.290 00
81 00
132 00
480 00
123 00
395 00

44 00
220 00
164,00
47,00

34 00
83 00
69 00
16,00
17 UU

15 00
24 UU

132 00
220,00
176 00
96 00
72 00
8,00

68 UU

í 48,00
363 00

1.512 00
366 00
31 ,00

65,00

33 00
63 00

4 7 8282 ROLAMENTO - 202 1,0 UN 79,00
I 6549 BUCHA DA TAMPA 2,O JG 17,00

4 I 6562 REPARO DA TAMPA REG.
RSV

'1,0 JG 41,00

4 10 6659 VALVULA DE PRESSÃO 6,0 UN 41,00
4 11 6990 Elemento 6,0 UN 36,00
4 12 6912 Jogo de reparo í,0 UN 65,00
4 't3 6692 PORTA INJETOR 3,0 UN 1.430,00
4 14 7016 Pino de pressão 3,0 UN 27,00
4 í5 7015 Disco intermediario 3,0 UN 44,00
4 to 6631 BICO INJETOR 6,0 UN 80,00
4 17 809 PORCA 3,0 UN 41,00
4 18 serviço bomba e bico inletor 1,0 SR 395,00

Ã
1 6912 Jogo de reparo '1,0 UN 55,00

Ã 2 6690 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 4,0 JG 55,00
5 J 6659 VALVULA DE PRESSÃO 4,0 UN 4'í,00
5 4 6562 REPARO DA TAMPA REG

RSV
1,0 JG 47,00

5 6563 BUCHA DA TAMPA 2,0 UN 17,00
5 o 8281 ROLAMENTO - 201 í,0 UN 83,00

7 8282 ROLAMENTO - 202 1,0 UN 69,00
5 I 6502 TAMPA SELO 4,0 UN 4,00

o 7029 CalÇos de compensaÇão 1,0 UN 17,00
5 10 6813 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 1,0 JG '15,00

11 6569 CAPSULA DE APROXIMAÇÃO 1,0 UN 24,00
BALANCIN 1,0 UN 132,0012 6570

5 13 6631 BICO INJETOR 4,0 UN 55,00
Disco intermediario 4,0 UN 44,005 14 7015

UN 24,00Ã 15 70 16 Pino de pressão 4,O

Mola do porta inietor 4,0 UN 18,00( 16
8,001,0 JGÃ 17 6575

4,O UN 17,0018 7033 Mola
UN 37,00porta valvula 4,0Â 19 6980

1,0 SR 363,0020 7060 serviÇo bomba e bico injetorÃ

252,OO6,0 UNI 6990 Elementob
6,0 UN 61,006659 VALVULA DE PRESSAOo 2

31,001,0 UN8283 BOMBAREPARO DA
ALIMENTADORA

6 3

65,001,04 8284 DA BOMBAREPARO
INJETORA

6

UN 33,00'1,0Ã 1022 Pistão da bomba alimentadora6
JG 63,00'1,06446 REPARO DA TAÀ,4 PA REGb 6

1,0 UN 54,006 7 6529 DOJOGO DE MOLAS
REGULADOR RQV
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54,00

4

7060
TOTAL LOTE 04 6.525,00

LOTE 05 CAMINHONETE VOLKS 6.90 AAO 8253 ANO í984 DIESEL
Lote Item I Cód Descrição do Produto Pç Máx

Total
Quant Unid MáxPç

Unit

Â

6988
REPARO MANCAL CENTRAL
DA BOMBA

2.027,00TOTAL LOTE 05 R$

LOTE 06 ONIBUS SCANIA 112 PLAA ARU 6í61 ANO't988 DIESEL
Máx

Total
Pç MáX
Unit

Quant UnidItem Descrição do ProdutoGódLote



6 8 6513 BUCHA DE GUIA í,0 UN 117,00
6 9 6586 jlAcA DE CoMPENSAoÃõ b,u UN 26,00
6 10 6512 PARAFUSO LACRE 2,0 UN 13,00
6 11 6510 PINO DE MANCAL 1,0 UN 33,00
b 12 6589 1,0 UN 44,00
6 13 6590 JOGO DE JUNTAS PARA

BOMBA INJETORA
1,0 UN 36,00

b 14 6983 44'uelas de vedação '1,0 JG 14,00
6 15 7029 alços de compensaÇão 1,0 UN 't9,00
b í6 663í BICO INJETOR 6,0 UN 239,00
o 17 7015 Disco intermediario 6,0 UN 47,00
6 '18 7016 Pino de pressão 6,0 UN 26,00
6 í9 6574 MOLA DA PORTA INJETOR 6,0 UN 18,00
t) 20 6525 PORCA DO BICO b,u UN 25,00
6 21 7060 serviço bomba e bico inietor 1,0 SR 379,00

7 1 7053 Reparo da bomba de alta
pressão

1,0 KIT 179,00

7 2 8285 VALVULA 3,0 UN 180,00
7 J 6742 VALVULA LADRÃO 1,0 704,00
7 4 6683 DOSADORAVALVULA

IVIPROP
í,0 UN 754,00

7 Â 6744 BOMBA DE ENGRENAGEM 1,0 UN 1.156,10
7 b 6768 ANEL DA FLANGE 1,0 UN 14,00
7 7 8286 ANEL 1,0 UN 9,00
7 I 6770 ANILHA DE RETENÇAO 2,0 UN 8,00
7 I 6748 TUBULADORA 1,0 UN 234,00
7 í0 6749 EIXO DE COMANDO 1,0 UN 418,00
7 11 6690 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 1,0 JG í 5,00
7 12 7029 Calços de compensaÇão '1,0 UN 17,00
7 IJ 663í BICO INJETOR 6,0 UN 312,00
7 14 6753 SOLENOIDE DO BICO 6,0 UN 416,00

t3 6674 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 6,0 JG 352,00
7 tb 7060 serviÇo bomba e bico inietor 1,0 391,00
7 17 7078 SERVIÇO REGULAR BICO

INJETOR ELETRONICO
6,0 SR 81,00

4,0 UN 41,007017 Porca do bicoI 1

UN 24,007016 Pino de pressáo 4,08 2
4,0 UN 1 13,00I 3 6992 Bico injetor
4,O UN 47,008 4 7015 Disco intermediario

óZ,UU 128 004,O UN8 5 oõ tÕ MOLA DO PORTA INJETOR
UN 14,006641 BOIVBAJUNTA FLANGE

INJETORA
1,08 6

16,001,0 UN8 7028 Arruelas de vedaçáo
17,00í,0 UN8 8 7029 Calços de compensaÇão

)ví,0 UN 1 13,00I 6644 EIXO DE COMANDO BOMBA

st
L@

MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

117 00
156 00
26 00
JJ 00
44 00
36,00

14 00
19 00
1.434 00
282
156 00
108 00
150 00
379 UU

í 79,00

540 00
704 00
754,00

1.156 10
14 00
I 00
16 00
234 00
418,00
1É UU

17 00
1.872 00
2.496 00
2.112 00
391 00
486,00

164 00
96 00
452 UU

188 UU

í 4,00

to UU

17 00

16 006, EDIÍAL PREGÀo 025-2019

113

I Pç Máx
I rotat

Pç Máx
Unit

PINO REG, DO SC

TOTAL LOTE 06 5.078,00
LOTE 07 FORD CARGO 1317 E PLACA ARZ 7357 ANO 2009 DIESEL

Descrição do ProdutoLote Item cód Quant Unid
I

UN

SR

't1.413,4OTOTAL LOTE 07 R$
LOTE 08 MICRO ONIBUS,MARCOPOLO VOLARE A.8 PLACA AKJ 6537 ANO 2OO2 DIESEL

Unid MáxPç
Unit

Pç MáX
Total

Dê§crição do Produto QuantLote Item cód



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

í8 00
1.208 00
706 00
317 UU

558 00
269 00
24 00
185 00
522 00
500,00
340 00
121,00

207,OO

380 00

188 00
60 00
192 00
504 00
.E 00
15 00
29,00

110 00
112 00
í9 00
273 00
1 10,00

16 nr'l

tt5 UU

65 00
121,00

17 00
42 00
í80 UU

30 00
74 00
660 00
í.685,00

457,00
188,00

VE
8 10 681 'l BUCHA ACELERADOR 1,0 UN 18,00
o 11 6806 coRPO DISTRIBUIDOR 1,0 UN 1.208,00
8 12 3714 í,0 PÇ 706,00
8 í3 6436 PIST 1,0 UN 3'17,00
8 14 6649 CAME DE COMANDO í,0 UN 558,00
8 15 6478 REPARO 1,0 JG 269,00I to bvbõ Retentor 1,0 UN 24,00
8 17 6652 BOMBA ALIMENTADORA í,0 UN 185,00

18 6801 EIXO ACIONAMENTO 1,0 UN 522,00
8 í9 6473 ARRASTADOR '1,0 UN 500,00
8 20 6812 ROLETES BOMBA VE 4,0 UN 85,00
8 21 6656 1,0 UN 121,00

8 22 6802 PORTA CONTRA PESO 1,0 207,00
I 23 7060 serviÇo bomba e bico inietor 1,0 SR 380,00

o 1 6431 PORCA DO BICO 4,0 UN 47,00
2 7016 Pino de pressão 4,O UN í 5,00

o 7015 Disco intermediario 4,0 UN 48,00
o 4 6992 Bico injetor 4,0 UN 126,00
o 5 7029 Calços de compensaçáo 1,0 UN 25,00
o b 6983 Arruelas de vedação '1,0 JG '15,00

I 7 6790 JOGO DE JUNTAS PARA
BOMBA INJETORA

1,0 UN 29,00

o 8 65í 3 BUCHA DE GUIA 1,0 UN í 10,00
ô 6512 PARAFUSO LACRE 4,0 UN 28,00
ô 10 8287 PINO DO REGULADOR 1,0 UN 19,00
I 11 8288 PINO MANCAL 1,0 UN 273,O0

12 8289 DOJOGO DE MOLAS
REGULADOR

1,0 JG 1 í 0,00

o 13 6502 TAMPA SELO 4,0 UN 4,00
o 14 6650 REPARO 1,0 JG 173,00
o 15 6445 KITS REPARO í,0 JG 65,00
o 16 6575 REPARO MANCAL CENTRAL

DA BOIVIBA
JG 121,00

1,0 UN 17,00o 17 ANEL DA BOMBA
o í8 6659 VALVULA DE PRESSÃO 1,0 UN 42,00

1,0 UN 180,00I 19 6990 Elemento
30,00o 20 8291 ROLETE 1,0 UN

UN 74,OOI 21 9.)O) FILTRO 1,0
UN 660,00I 22 6607 EIXO DE COMANDO 1,0

1,0 UN 1.685,00o 23 8293 INJETORAUNIDADE
MECANICA

E' 002,0 UN 26,00o 24 8294 ABRAÇADEIRA
SR 457,00I 25 7060 serviÇo bomba e bico inietor 1,0

1,0 SR 188,00I 26 UNIDADESERVIÇO DE
INJETORA

1,0 SR 'l 19,00o 27 8296 SERVIÇO DE REGULAGEM
DE VALVULA

11 006, EotrAL PREGÁo oz5-2019

1 í 9,00

I

CARCAÇA

8

SOLENOIDEA/ALVULA
ELETRÔNICA

UN

TOTAL LOTE 08 R$ 6.543,00
LOTE 09 CATERPILLAR 120.K ANO 2013
Lotê Item Descrição do Produto I Quant I unid lpç n,Iax

I I lunit
cód

Total
Pç MáxII

o

o

o

't,0

8290

8295



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

189 00

188 00
60 00
192 00
516 00
a1 00
15 00
28,00

íno 00
5U 00
18 00
273,00
109,00

16
179 00
65 UU

122,OO

17 00
216 00
660 00
1í6 00

00
753 00
2.068,00

26 00
454 00
165,00

121,00

194 00

264 00
84 00
288 00

14 00
28,00

'109 00

o tó 8297 SERVIÇO DE TURBINA '1,0 SR 189,00

10 1 643'1 PORCA DO BICO 4,O UN 47,00
10 ) 7016 Pino de pressão 4,O UN 15,00
10 3 7015 Disco intermediario 4,0 48,00
10 4 6992 Bico injetor 4,0 UN 129,00
10 Ã 7029 CalÇos de compensaÇão 1,0 UN 23,00
10 b 7006 Arruelas de vedaÇão 1,0 JG '15,00

10 7 6497 JOGO DE JUNTAS PARA
BOMBA INJETORA

'1 ,0 UN 28,00

10 6498 BUCHA DE GUIA 1,0 UN í 09,00
í0 9 6512 PARAFUSO LACRE 2,0 UN 15,00
10 10 8287 PINO DO REGULADOR 1,0 UN 18,00
10 11 65í 0 PINO DE MANCAL UN1,0 273,00
10 12 8289 DOJOGO DE MOLAS

REGULADOR
1 0 JG 109,00

10 13 6s02 TAMPA SELO 4,O UN 4,00
10 14 6650 REPARO 1,0 JG 179,00

1,0 JG 65,00'15 KITS REPARO
1,0 JG 122,0010 16 6575

10 17 8290 ANEL DA BOMBA í,0 UN 17,00
UN 54,0010 18 6439 VALVULA DE PRESSAO 4,0

ARRUELAS DE VEDAÇÃO 4,0 JG 165,0010 íÔ 6690
UN 29,0010 20 8291 ROLETE 4,0

1,0 UN 77,00'10 21 8292 FILTRO
753,00aa 6749 EIXO DE COMANDO '1,0 UN't0

2.068,001,0 UN10 23 8293 INJETORAUNIDADE
MECANICA

UN 26,00ABRAÇADEIRA 1,010 24 8294
454,001,0 SR10 25 7060 serviÇo bomba e bico injetor

SR 165,001,026 8295 UNIDADESERVIÇO DE
INJETORA

10

SR 121,001 08296 SERVIÇO DE REGULAGEM
DE VALVULA

í0 27

194,00'í,0 SRSERVIÇO DE TURBINA10 28 8297

44,006,0 UNPORCA DO BICO11 1 6525
UN 14,006,0Pino de pressão2 701611

48,006,0 UN699311 3
840,00UN 140,006,06992 Bico injetor11 4 24,00 I24,001,0 UN7029 Calços de compe nsação11

14,001,07006 Arruelas de vedação11 b
UN 28,001,07 6790 JOGO DE JUNTAS PARA

BOMBA INJETORA
11

UN í 09,001,065í 3 BUCHA DE GUIA11 I
JG 15,001,06499 PARAFUSO LACRE11 o

18 ô6, EDrrÀL PREGÁo 025-2019

15,00

09
LOTE íO RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 4í6-E ANO 20í3
Lote Item cód Descrição do Produto Quant Unid MáxPç

Unit
Pç Máx
Total

UN

10 6445
REPARO MANCAL CENTRAL
DA BOMBA

6.8í 0,00TOTAL LOTE 10

LOTE íí RETROESCAVADEIRA FIAT ALLIS ANO í990
Pç Máx
Total

Unid I Pç Máx
I Unit

QuantDescriçáo do ProdutoLote Item cód

Disco intermediario

JG



í8 00
272 00
108,00

16,00
175,00
65 00
123,00

18 00
264 00
966 00
29 00
74 00
729,O0
1.774 00
26 00
457,00
181,00

121,00

193 00

188,00
60,00
188 00
548,00
24 00
í5 00
28,00

108 00
í 5,00
18 00
272 00
112,OO

16 00
178 00

00
124,00

120 00
74 00
730 00

11 10 8287 PINO DO REGULADOR 1,0 UN 18,00
11 11 PINO DE MANCAL 1,0 UN 272.00

12 8289 DOJOGO DE MOLAS
REGULADOR

1,0 108,00

11 13 6502 TAMPA SELO 4,0 UN 4,00
11 14 6650 REPARO ,,1,0 JG 175,00
11 15 KITS REPARO 1,0 JG 65,00
11 16 6575 REPARO MANCAL CENTRAL

DA BOMBA
1,0 JG 123,00

11 17 8290 ANEL DA BOMBA 1,0 UN 18,00
11 6439í8 VALVULA DE PRESSÃO 6,0 UN 44,00
11 í9 6690 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 6,0 JG 161 ,00
11 8291 ROLETE 1,0 UN 29,00
11 21 8292 FILTRO 1,0 UN 74,00
11 22 6607 EIXO DE COMANDO í,0 UN 729,00
11 23 6757 UNIDADE INJETORA 1,0 1.774,00

1,0 UN 26,0011 24 8294 ABRAÇADEIRA
11 25 7060 serviÇo bomba e bico inietor 1,0 457,00
11 8295 UNIDADEsERVrÇO DE

INJETORA
í,0 SR '181 ,00

SERVIÇO DE REGULAGEM
DE VALVULA

1,0 SR 121,0011 27 8296

193 tltt11 28 1,08297 SERVI O DE TURBINA

UN 47,00PORCA DO BICO 4,012 I 6525
UN 15,004,012 2 7016 Pino de pressão

4,0 UN 47,006993 Disco intermediario3
UN 137,004,012 4 6992 Bico injetor
UN 24,001,0tt 5 Calços de compensação

í,0 JG 15,00Arruelas de vedaÇão7006
UN 28,006790 JOGO DE JUNTAS PARA

BOMBA INJETORA
12

1,0 UN 108,00BUCHA DE GUIA12 6498
UN í 5,00'1,0Õ 6451 PARAFUSO LACRE12

1,0 UN 18,00PINO DO REGULADOR12 10 8287
UN 272.001,0649112 11

112,001 0DOJOGO DE MOLAS
REGULADOR

12 12 8289

UN 4,004,O6480 TAMPA SELO12 13
178,001,0 JGREPARO1412
65,001,0 JGKITS REPARO1512

JG 124,001,0REPARO MANCAL CENTRAL
DA BOMBA

12 tb

18 00'18,001,0 UNANEL DA BOMBA17 829012
UN 43,004,O6439 VruVUI-Ã DE PRESSÃO12 18
UN 180,004,0 720,O06990 Elemento12 19

30,004,0 UNROLETE2012
74,00UN1,021 8292 FILTRO12

UN 730,001,0673412 22
1.736,001,0 UNUNIDADEl,) 829312

006- EolraL PREGÁo o2t2o19

1.736,00

MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

6449
11 JG

6445

UN

SR
26

SR
7.275,00TOTAL LOTE íí R$

I LOTE í2 PA CARREGADEIRA NEW HOLLAND Wí30 ANO 2013
Quant Unid MáxPç

fotal
I Pç Máx
I unit

Lote Item cód
I 

Descrição do Produto

12

7029
12 6

1,0

8

PINO DE MANCAL
JG

6650
6445
6457

172.00

8291

EIXO DE COMANDO
INJETORA

19



MUNIGIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

27,O0
440 00
'í94,00

I í 9,00

234 00
84 00
234 00
1.254,00
21 00
14 00
28,00

'105 00
14 00
17 00
308 00
105,00

24 00
154 00
53 00
105,00

20 00
300 00
942 00
174 00
72 UU

3.548 00
655 00
í.870,00

20 00
385 00
'154,00

154 00

16 00
ot

MECANICA
12 24 8294 ABRAÇADEIRA í,0 UN 27,00
12 25 7060 serviÇo bomba e bico inietor 1,0 SR 440,00
12 26 8295 UNIDADEsERVtÇO DE

INJETORA
1 U SR 194,00

12 27 8296 SERVIÇO DE REGULAGEM
DE VALVULA

1 0 SR í"t9,00

IJ 1 6431 PORCA DO BICO 6,0 UN 39,00
13 2 6945 Pino de pressão 6,0 UN 14,00
13 3 6993 Drsco intermediario b,u UN 39,00
IJ 4 rrrrul PORTA INJETOR 6,0 UN 209,00
IJ Â 7029 Calços de compensaÇão 1,0 UN 21,00
13 o 7006 Arruelas de vedaÇão 1,0 JG 14,00
13 7 4827 JOGO DE JUNTAS PARA

BOMBA INJETORA
1,0 UN 28,00

13 8 6469 BUCHA DE GUIA 1,0 UN 10s,00
í,1 o PARAFUSO LACRE '1,0 UN 14,00
IJ 10 8287 PINO DO REGULADOR 1,0 UN 17,00
IJ 11 6449 PINO DE MANCAL 1,0 UN 308,00
13 12 8289 DOJOGO DE MOLAS

REGULADOR
í,0 JG 105,00

't3 13 6462 TAMPA SELO 6,0 UN 4,00
13 14 6613 REPARO 1,0 JG 154,00
IJ 15 6445 KITS REPARO 1,0 53,00
13 16 6506 í 05,00REPARO MANCAL CENTRAL

DA BOMBA
1 0 JG

13 17 8290 ANEL DA BOMBA í,0 UN 20,00
18 VALVULA DE PRESSAO 6,0 UN 50,00í3 6659

JG 157,0013 19 6690 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 6,0
13 20 8291 ROLETE 6,0 UN 29,00

UN 72,0021 8292 FILTRO í,0
3.548,00,1? 22 4298 TURBO í,0 UN

1,0 UN 655,00í3 23 6719
8293 INJETORAUNIDADE

MECANICA
1 0 UN 1.870,0013 24

í,0 UN 20,00'13 25 8294 ABRAÇADEIRA
í,0 SR 385,00IJ 26 7060 serviÇo bomba e bico injetor
1,0 SR 154,008295 UNIDADESERVIÇO DE

INJETORA

1.7 27

SR 105,00 105,001,013 28 8296 SERVIÇO DE REGULAGEM
DE VALVULA

154,001,0 SR29 8297 SERVIÇO DE TURBINA13

4,004,0 UN6462 TAMPA SELO14 1

61,001,0 JG14 2 6445 KITS REPARO
JG 77,001,014 J 8289 JOGO DE MOLAS DO

2A 006- EorÍAL PREc,Áo 025,2019

77
00

TOTAL LOTE 12
LOTE í3 PA CARREGADEIRA HYUNDAY HL 740 ANO 20í3
Lote Item cód Descrição do Produto Pç Máx

Unit i

Pç Máx
Total '

Quant Unid

6451

JG

EIXO DE COMANDO

TOTAL LOTE 13 R$ | 11.í53,00
LOTE í4 FORD CARGO 8,I5 PLACA AUO 5586 ANO 2011

Pç Máx
Total

MáxUnidQuant Pç
Unit

Descrição do ProdutoLote Item cód



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

36,00

319,00
18 00
't4,00

94 00
41,00

31 ,00
27 nn

53,00
672 00
61 00
816 00
212 00
72 00
í96 00
í 60,00
5.632 UU

616,00

2.296 00
743,00

1.540 00
966 UU

402,OO

í 60,00

121,00

148,00

300 00
96 00
318,00
924,OO
19 00

28,00

'105 00
18 00
22 00
275 UU

REGULADOR
14 4 6490 BOMBAPISTAO

ALIMENTADORA
1,0 36,00

14 Ã 6449 PINO DE MANCAL 1,0 UN 319,00
14 6 8287 PINO DO REGULADOR í,0 UN 18,00
14 7 645í PARAFUSO LACRE 1,0 UN í 4,00
14 8 6542 TAMPA SELO 1,0 UN 94,00
14 o 6790 JOGO DE JUNTAS PARA

BOMBA INJETORA

'1,0 UN 4í,00

14 10 6983 Arruelas de vedação í,0 31,00
14 11 7029 CalÇos de compensaÇão 1,0 UN 27,00
14 12 64í 8 ARRASTADOR 1,0 UN 53,00
14 6690 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 4,O JG 168,00
14 14 6659 VALVULA DE PRESSÃO 1,0 61,00
14 bvvz Bico injetor AO UN 204,00
14 16 6986 Disco intermediario 4,O 53,00
14 17 6921 Pino de pressáo 4,0 UN 18,00
14 18 6431 4,O UN 49,00
14 í9 6428 IV1OLA DO POR A INJETOR

PORCA DO BICO
4,O UN 40,00

14 20 6757 UNIDADE INJETORA 4,0 UN 1.408,00
1,0 UN 616,0014 21 8299 SENSOR DE PRESSÃO DO

RAIL
1,0 UN 2.296,0014 22 8300 TURBINA
1,0 743,OO14 23 8301 VALVULA DE PRESSÃO DO

RAIL
1,0 1.540,0014 24 INTERCOOLER
1,0 UN 966,008303 VALVULA DE SEGURANÇA14

SR 402,00serviÇo bomba e bico inietor 1,014 26 7060
1 0 SR 160,008304 sERVrÇO DE REMOÇÂO E

INST. DE TURBO
14 27

SR 75,001,014 28 8305 SERVIÇO DE TESTAR
PRESSÃO E ADMISSÃO

121,001,0 SR8296 SERVIÇO DE REGULAGEM
DE VALVULA

14 29

148,001,0 SR8306 SERVIÇO DE AFERIR COM
SCANER

14 30

="1 Item

50,00b,U UN6597 PORCA DE BICOí5 1

16,006,0 UNPtNo oe PRESSÃO644215 2
UN 53,006,0Disco intermediarioí5 Âooâ
UN í 54,006,0Bico in.ietorí5 4 7014

19,001,0Calços de compensação( 7029í5 16,00 \lUN 16,00'1,07028 Arruelas de vedação'15 6
UN 28,001,04766 JOGO DE JUNTAS PARA

BOMBA INJETORA
í5 7

105,001,07026 Bucha de guia15 I
'18,001,0 UNParafuso lacre9 7025íÂ
22.001,0 UN8287 PINO DO REGULADOR15 10

UN 275,O01,0828815 11
JG 134,001,08289 JOGO DE MOLAS DO15 12

2r

134 00

75,00

UN

JG

13
UN

UN

UN

UN8302

LOTE 14

LOTE 15 CARREGADEIRA W.18 ANO í986

Total
PçUnid MáxPç

Unit
QuantI Descrição do Produto

UN

UN

PINO MANCAL

ooÇ EDrÍaL PREGÃo o2t2ol9



30 UU

182 00
bt) UU

130,00

19 UU

288,00
1.032 00
198 00
73 00
649 00
1.595 00
385 00
'í 85,00

108,00

176 00

392 UU

372 00
70 00
253,00

27 00
EE., UU

144 00
56 00
26 00
260 00
20,00
77 00
2.310 nn

2.053 UU

75 00
25 00
209,00
176,00

69,00

91 00
64 00
6

REGULADOR
15 7018 Tampa selo 6,0 UN 5,00
15 14 6650 REPARO 1,0 JG 182,00
15 15 7019 Kits reparo '1,0 JG 66,00
15 í6 6575 REPARO MANCAL CENTRAL

DA BOMBA
1,0 JG 130,00

IJ 17 8290 ANEL DA BOMBA 1,0 UN 19,00
15 18 6659 VALVULA DE PRESSÃO 6,0 UN 48,00
15 í9 6990 Elemento 6,0 UN 172,00
15 20 8291 ROLETE 6,0 UN 33,00
15 21 8292 FILTRO 1,0 UN 73,00
'15 22 6749 EIXO DE COMANDO í,0 UN 649,00
15 23 6757 UNIDADE INJETORA 1,0 UN 1.595,00
15 24 7060 serviÇo bomba e bico inietor 1,0 SR 385,00
15 25 8295 UNIDADESERVIÇO DE

INJETORA
1 0 SR 185,00

15 26 8296 SERVIÇO DE REGULAGEM
DE VALVULA

1,0 SR 108,00

í,0 SR 176,00í5 27 8297 SERVIÇO DE TURBINA

í6 1 6990 Elemento 4,0 98,00
VALVULA DE PRESSÃO ^o UN 93,0016 bbcv

JG 70,0016 6650 REPARO '1,0

UN 253,004 8318 REPARO DA TAMPA DO
REGULADOR

116

UN 27,00REPARO DA TAMPA 1,0í6 8319
4,0 UN í 38,006631 BICO INJETOR16 6

UN 36,004,016 7 6523 DISCO INTERMEDIÁRIO
4,0 UN 14,00bbJ / PINO DE PRESSÃOlo 8

UN 26,001,016 6586 PLACA DE COMPENSAÇAO
4,0 UN 65,006980 porta valvulato 10

20,001,0 UN11 6968 Retentor16
1,0 UN 77,00ALAVANCA16 12 8320

2.3í 0,001,0 UN8300 TURBINAí6 IJ
í,0 UN 2.053,00lo 14 8302 INTERCOOLER

75,00't,0 UNI\iIANGUEIRA INTERCOOLER16 15 8311
UN 25,001,0ABRAÇADEIRA16 8294

209,001,0 SR17 83í 6 SERVIÇO DE INTERCOOLERto
í 76,001,0 SR18 8304 senvrÇo DE REMOÇÃO E

INST. DE TURBO
16

385,00SR 385,001,019 7060 serviço bomba e bico injetor16
69,001,0 SRSERVIÇ-O DE -TESTAR

PRESSAO E ADMISSAO
16 20 8305

91,00UN1,01 6990 Elemento
64,001,0 UNVALVULA DE PRESSÃO17
61,00JG1,0REPARO3 665017

22 006- ÉorÍaL PREGÃO 02S2019

00

MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

IJ

TOTAL LOTE 15 R$ 7.37'.t,00
LOTE í,6 TRATOR LS 6020 FORD ANO 20íí

Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx I Pç Máx
Unit I total

Lotê Item cód

UN
2

16

UnidQuant
LOTE í7 TRATOR FORD 8O3O ANO 2003

Descrição do ProdutoLote Itêm cód

TOTAL LOTE 16

Pç MáX
Tota I

Pç Máx
Unit

6659
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39,00

31 00
to/ 00

00
í8 00
3í 00
ao 00
42 00
88 00
2.178 00
2.260 00
374,00
18 00
209 UU

154,00

396 00
50,00

42 00
20
564 00
457 00
528 00
'182,00

110 00
20 00
o 00
47 UU

í88 nn

208 00
51 00
18 00
16,00

22 00
17 00
200 00
64 UU

136,00

17 4 8318 REPARO DA TAMPA DO
REGULADOR

1,0 UN 39,00

tt 5 8319 REPARO DA TAMPA í,0 UN 31,00
17 6 6631 BICO INJETOR 1,0 UN í 67,00
17 7 6523 DISCO INTERMEDIARIO í,0 UN 33,00
17 I bbJ // PINO DE PRESSÃO 't,0 UN í8,00
17 I 6585 BUCHA DE GUIA 1,0 UN 31,00
17 10 6980 porta valvula 1,0 UN 99,00
17 11 6968 Retentor 1,0 UN 42,00
17 12 8320 ALAVANCA 1,0 UN 88,00
17 í3 8300 TURBINA 1,0 UN 2.178,00
17 14 8302 INTERCOOLER 1,0 UN 2.260,OO
17 15 MANGUEIRA INTERCOOLER 1,0 UN 374,00
17 16 8294 ABRAÇADEIRA '1,0 UN 18,00
17 17 SERVIÇO DE INTERCOOLER 1,0 SR 209,00
17 18 8304 sERVrÇO DE REMOÇÃO E

INST. DE TURBO
1,0 SR 154,00

17 '19 7060 serviÇo bomba e bico inietoÍ í,0 SR 396,00
17 20 8305 SERVIÇO DE TESTAR

PRESSÃO E ADMISSÃO
'1,0 SR 50,00

JG 42,0018 1 6650 REPARO 1,0
1,0 UN 20,002 Retentor

564,00í8 3 8337 EIXO DE ACIONAMENTO 1,0 UN
1,0 UN 457,00'18 4 CAME DE COMANDO

UN 528,0018 7030 Arrastador ''t,0

ALIMENTADORABOMBA
PALHETA

''t,0 UN 182,00tÕ o 6799

1,0 UN 1 '10,00í8 7 8338 BUJÃO ROSCA MODERNA
5,004,0 UN18 8 8325 PARAFUSO TORX

1,0 UN 6,00I 808 PARAFUSO
UN 47,00MEMBRANA 1,018 10 8339

47,OO4,O UN11 6812 ROLETES BOMBA VE18
1,0 UN 208,00PISTAO18 12 8340

UN 51,001,013 8341 PINO DE ROLETE18
1,0 JG 18,00ARRUELAS BA BOMBA18 14 8342

UN 16,001,08343 JUNTA DE FLANGE DA
BOMBA

18 15

1,0 UN 22,OO7029 CalÇos de compensaÇão18 to
UN 17,00í,0Arruelas de vedaÇão18 17
UN 50,004,ODisco intermediarto18 18 7015
UN 16,004,0Pino de pressão19 70'1618

s1,00 204 004,0 UN6597 PORCA DE BICO18 )^
80,00 320 004,0 UNBICO INJETOR18 21 6763

171,00 ISR 171 ,00í,0SERVIÇO DE BOMBA E BICO22 834418
136,001,0 SR8296 SERVIÇO DE REGULAGEM

DE VALVULA
18

SR 50,00í,0SERVIÇ-O DE -TESTAR
PRESSAO E ADMISSAO

24 830518
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50,00

8311

831 6

6.403.00TOTAL LOTE í7 R$
I LOTE í8 MICRO ONIBUS,.VOLARE AGRALE PLACA 2343- ANO 20í2

cód Descrição do Produto Quant Unid I Pç Máx
I unit

I Pç Máx
lTotal

Lote Item

18 6968

6649

18

7028

TOTAL LOÍE 18
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94 00
75 00
690,00

108 00
IO 00
264 00
106,00

36 00
25,00

248 00
'16 00
62 00
25 UU

148 UU

16 UU

16
200 00
144 00
124 00
128 00
200 00
304 00
149 I 

'
200 00
16 00
511 00
440 00
11,00

440 00
106,00

6í,00

847 00
4.114,00
5.060,00

858 00
3í9 00

0

'19
1 8282 ROLAMENTO.2O2 1,0 UN 94,00

19 2 8281 1,0 UN 75,00
19 J 8345 coMENGRENAGEM

AVANCO
í,0 UN 690,00

19 4 8346 BUCHA DA GUIA 1,0 UN í 08,00
19 5 7025 Parafuso lacre 1,0 UN í 6,00
19 o 7032 Alavanca do regulador í,0 UN 264,00
19 7 6575 REPARO MANCAL CENTRAL

DA BOMBA
1,0 JG 106,00

19 7022 Pistâo da bomba alimentadora 1,0 UN 36,00
19 a 8347 1,0 UN 25,00

í9 10 8288 PINO MANCAL 1,0 UN 248,00
19 11 8287 PINO DO REGULADOR 1,0 UN í6,00
19 12 7019 Kits reparo 1,0 JG 62,00
ío í3 7029 Calços de compensaÇâo 1,0 UN 25,00
19 14 7030 Arrastador 1,0 UN 148,00
19 í5 7018 Tampa selo 4,0 UN 4,00
19 '16 7028 Arruelas de vedaÇão 1,0 UN 16,00
19 17 7014 Bico inietor 4,0 UN 50,00
í9 í8 Disco intermediario 4,0 UN 36,00
19 19 7016 Pino de pressão 4,0 UN 31,00
19 20 6597 4,0 UN 32,00PORCA DE BICO
19 21 6659 VALVULA DE PRESSÃO 4,O UN 50,00
19 22 aoôn Elemento 4,0 UN / O,UU

Reparo da tampa requlador 1,0 UN 149,00
19 24 6980 porta valvula 4,0 UN 50,00

UN 16,0019 25 8348 JUNTA í,0
CAME DE COMANDO 1,0 UN 51 1,0019 zo

8337 EIXO DE ACIONAMENTO 1,0 UN 440,0019 27
1,0 UN 11,00't9 28 8349 JUNTA DA TAMPA LATERAL 6

cl
SR 440,008344 SERVIÇO DE BOMBA E BICO 1,019

106,00SERVIÇO DE REGULAGEM
DE VALVULA

1,0 SR't9 JU 8296

SR 61,001,019 JI 8305 SERVIÇ-O DE -TESTAR
PRESSAO E ADMISSAO

847,001,0 UNSENSOR DE PRESSÂO20 1 8350
1,0 UN 4.114,008351 EOI\Ã AN DE ALTA PRESSÃO20 2

UN 1 265,004,O6773 PORTA INJETOR COMMON
RAIL

20 J

858,001,0 UNVALVULA DE ALIVIO20 4 8352
1,0 SR 319,005 8353 SERVIÇO DE COMMON RAIL20

SR 435,001 0b 8322 sERVrÇO
INJETORA
PRESSÃO

DE
DE

20
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435,00

LOTE í0 MICRO ONIBUS MERCEDES BENZ PLACA ARO 8727 ANO 2009
Lote Item cód Descrição do Produto Quant Unid MáxPç

Unit
MáxPç

Total

ROLAMENTO - 201

JOGO DE JUNTAS PARA A
BOMBA

7015

19 23 7020

6649
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VOLKSWAGEM í5 í90 PLACA AWN 7468 ANO 20í2LOTE 20

LOTE {9

Unid Máx MáxPç Pç
TotalUnit

Lote 
I 

ltem Descrição do Produtocód lQuant

BOMBA
ALTA



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

Condições do fornecimento:
1.1 Prazo dê Pagamento: O pagamento será efetuado em

subseqüente.
1 .2 Validade da proposta: 60 dias.
JPCF/IB 25

176,00

50,00

72 00
44 00
72 00
1.í68 00
220 00
40 00
28,00

00
í8 00
44 00
200 UU

UU 00
1.128 00
288,00
20 nn

88 nn

2.167 00
2.002,00
75 00
32
171 00
í 81 ,00

374 00
38,00

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LlClrAÇÃo: R$ í48.5í0,í0
.1. os quantitativos constantes neste anexo são meramente estimativos, podendo variar

durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame
quaisquer direitos caso náo sejam atingidos durante o prazo da vigência do contrato.

2. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela contratante, nas mesmas

condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de

alé 250/o (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes.de
acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma dos

§§ 1.o ê 2.o do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. q
10o Dia útil do mês

20 7 8306 sERVtÇO DE AFERTR COM
SCANER

1,0 SR

20 õ 8354 TESTAR 1,0 SR 50,00

21 1 8356 REPARO DO REGULADOR 1,0 UN 72,OO
21 2 6422 REPARO 1,0 JG 44,00

J 8319 REPARO DA TAMPA 1,0 UN 72,00
21 4 6990 Elemento 4,0 UN 292,00
21 Â 7013 Valvula de pressão 4,0 UN 55,00
21 b 8357 JOGO DE MOLAS 1,0 UN 40,00
21 7 6586 PLACA DE COMPENSAÇÃO 1,0 UN 28,00
21 I 7022 Pistão da bomba alimentadora 't,0 UN 33,00
21 o 7028 Arruelas de vedaÇão 1,0 UN '18,00

21 10 83s8 DIAFARGMA 1,0 UN 44,00
21 11 7015 Disco intermediario 4,0 UN 50,00
21 12 7016 Pino de pressão 4,0 UN 20,00
21 13 7014 Bico injetor 4,0 UN 282,00
21 14 6980 porta valvula 4,0 UN 72,00

1,0 PÇ 20,0021 1t 5346 RETENTOR
lo 8320 ALAVANCA 1,0 UN 88,0021

UN 2.167,0021 17 8300 TURBINA 1,0
INTERCOOLER 1,0 UN 2.002,0021 18

1,0 UN 75,0021 19 8311 MANGUEIRA INTERCOOLER
2,0 UN í6,0021 20 8294 ABRAÇADEIRA
1,0 SR 171 ,0021 83'16 SERVIÇO DE INTERCOOLER21
1,0 SRsERVtÇO DE REMOÇÃO E

INST. DE TURBO
21 22

SR 374,001,021 23 8344 SERVIÇO DE BOMBA E BICO
SR1 08305 SERVIÇ-O DE -TESTAR

PRESSAO E ADMISSAO
21 24

006, ED|ÍAL PREGÁo 02+2019

| 
176,00

sERVrÇO DE
INTERCOOLER

11

Lotê Pç Máx
I

Total

21 MICRO ONIBUS VOLKSWAGEM AROPLACA 8594 ANO 2009
Item cód Descrição do Produto Quant Unid

TOTAL LOTE 20

Pç Máx
Unit

21

8302

181,008304

| 
38,00

ITOTAL LOTE 2í



1.3 Local da entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço
constante na autorização de entrega emltido pelo setor solicitante, correndo por conia
da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento

'1.4 Garantia: Todas as peças deverâo ser novas e de primeiro uso, e terão garantia de
06(seis) meses. Os serviços terâo garantia de 6(seis) meses. As peças e serviços
dentro do prazo de garantia serão repostos sem ônus para o coniratante. Sé o
equipamento vier a apresentar os mesmos defeitos dentro do prazo de garantia, a
contagem desse prazo será reiniciada a partir da data em que o equípamento for
devolvido ao contratante.

MUNIC!PIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

DOS PRAZOS, DAS CONDTçOES E DO LOCAL DOS SERVTÇOS:
í. A retirada dos veÍculos deverá ser realizada no Pátio Municipal, no horário de

expediente das 07h00min às 1íhO0min e das 13h00min às'17h00min, em até 02
(dois) dias após ser comunicada da necessidade dos serviços. Os veículos
encaminhados para os serviços deverão ser entregues na sede do Município de
Perobal, no prazo máximo de O5(cinco) utéis dias contados da data da coleta, sob
as expensas da licitante vencedora.

2. O(s) serviço(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município,
deverá(ão) ser entregue(s)na Garagem Municipal, no horário de expediente das
07h00min às 1 I hO0min e das 'l3h00min às 17h00min, de segundas as sextas
feiras (em dias úteis).

3. A retirada e a entrega dos veículos deverão ser feita sem qualquer ônus para o
Município, sendo de responsabilidade da(s) empresa(s), as despesas com frete,
transporte, descarregamento, seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e outras que venham a surgir.

4. Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execuçáo dos serviços sob
sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que
se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam resultar ao
CONTRATANTE ou a terceiros.

5. A Contratada deverá possuir ou providenciar instalações e veículo(s) adequados
aos serviços a serem executados, a fim de possibilitar o translado de veículos
e/ou suas peças e componentes, em breve espaço de tempo, sem custas para
PMP.

6. Todo e qualquer deslocamento dos veículos da frota da PMP a serem reparados
pela Contratada, que porventura necessitem ser transladados para fora do
Município para execuçáo dos serviços, correrá às expensas da Contratada;

7. Os dados do(s) veículo(s) utilizado(s) pela Contratada, tais como marca, modelo,
ano de fabricação e placa, deverão ser informados à PMP, para fins de
autorização de entrada em sua oficina;

8. Os serviços deverão ser prestados na oficina da Contratada ou, a critério da PMP'
no pátio da Prefeitura;

9. Os serviços serão executados pela Contratada somente após autorizaçáo da
PMP, mediante aprovação de um orçamento detalhado, que deverá ser feito pela

Contratada, entregue no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do
ingresso do veiculo ou conjunto de veículos;

10.A Contratada, quando da necessidade de reposição de peças de um ou mais
veículos em virtude do serviço, deverá informar à Contratante, junto com o

orçamento previsto;
11. O prazo constante do item 9 poderá ser prorrogado uma vez, para serviços mais

complexos, a critério da PMP, desde que justificado e autorizado pelo órgão
responsável, nas condições estipuladas no Edital e seus Anexos;

12. São condiçôes mínimas necessárias da Contratada para a execução dos serviços:

26 006- EolraL PREGÃo 025-2019
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

a) possuir equipamentos, ferramental e pessoal especializados, necessários para
a execução dos serviços;
b) fornecer área coberta, protegida e segura, destínada exclusivamente aos
serviços de oficina e capacidade de suporte para atendimento simultâneo de, no
mínimo, 2 (dois) veículos oficiais;
c) possuir piso em cimento acabado ou de qualidade superior;
d) manter em seus quadros, regularmente contratados, profissionais com
qualificação técnica especializada na prestação dos serviços a serem executados;
e) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
f) manter, em lugar visível, quadro com a lista de preços atualizada dos serviços
ofertados;
g) comunicar imediatamente à PMP qualquer alteração ocorrida na empresa que
venha a impossibilitar ou atrasar a prestação dos serviços, tais como alterações
de conta bancária ou endereço para recebimento de correspondência ou outras
julgáveis necessárias;
h) enviar à PMP relatórios mensais pertinentes aos serviços realizados, bem
como a relação dos veículos atendidos, pagamentos efetuados ou pagamentos a
receber e qualquer outra atividade rcalizada pela mesma em face da PMP;
i) manter estoque regular e permanente de material específico para cada serviço,
cuidando para que matérias primas necessárias a serem empregadas na
execução dos serviços sejam as recomendadas pelos fabricantes, de acordo com
as características inerentes a cada veículo.

4
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ANEXO II

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUTSTTOS DE HAB|L|TAçÃO

À
Prefeitura Municipal de Perobal, PR

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO ......./20í9

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições

constantes deste Pregáo e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos

necessários para habilitaçáo e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação, nos termos do art 40, inciso Vll, da Lei no '10.520, de 171O712002.

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

006- EDtraL PREGÁo 025'2019

(Fora dos envêlopes de habilitação e' proposta
Junto com o Credenciamento)
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO ilt

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/IIíEI

MODELO DE CREDENCIAMENTO

cédu a de dent dade," o" ;':;:";: ;:ffi ::?.:T:,:l;:Ti:,":,.i1 ;?JL11il' 
jl

de Perobal, na modalidade de Pregâo, sob o no ....12019, na qualidade de

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome

da empresa............., CNPJ no......,bem como formular propostas e lances, bem como

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

, de 2019.

Assinatura dos dirigentes da empresa
Firma reconhecida

29 006- EDTTAL PREcÁo 025-2019
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CNPJ
legal
no

MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INOIVIDUAL - EPP/ME/MEI

MODELO
À Prefeitura Municipal de Perobal

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_,
com sede na por seu representante

abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregáo
DECLARA, sob as penas da lei, que

- Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, e que
o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR;

-Em cumprimento ao inciso XXXlll, do artigo 7o da Constituição Federal de que não
possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de í8 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir dos 14 (quatoze) anos;

-Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos municipais exercendo
funçôes tecnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

em de
de 2019.

RAZÁO SOCIAL
Assinatura do representante legal

30 006- EorÍaL PREOÁO 02t2019
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ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

EDITAL MODALIDADE PREGÂO NO,251201 9

(em papel timbrado da Empresa)

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL

A empresa.......... estabelecida à Rua..................
no..............., Cidade........................, Estado do paraná, CNPJ sob ono......................... com inscriçáo estadual sob
no...............................,apÍesenta a sua proposta comercial relativa a licitaÇáo,
moda|idade.................... sob o no..................., para a Contratação de empresa especializada em
serviço de retifica de bomba injetora, com fornecimento de peças e mão de obra, para
manutenção da Írota municipal., conÍorme edital de licitaçáo e seus anexos, nas seguintes
condições:
LOTE NO

Nos preços propostos estâo incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos dê qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

A presente proposta segue com as seguintes condiçÕes quanto ao fornecimento:
.A retirada dos veiculos deverá ser Íealizada no Pátio Municipal, no horário de expediênte

das 07h00mln às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, em até 02 (dois) dias após ser
comunicada da necessidade dos serviços. Os veÍculos encaminhados para os serviços deverão
ser entregues na sede do Município de Perobal, no prazo máximo de os(cinco) dias úteis contados
da data da coleta, sob as expensas da licitante vencedora

Quando da retirada dos veículos no local designado pelo Município, deverá ser emitida
pela (s) empresa(s), uma nota de coleta com todas as especificaçÕes e identiÍicações detalhadas
das unidades retiradas. Esta nota de coleta será confrontada com as unidades que retornarem,
após a execuçâo dos serviços.

O(s) serviço(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser
entregue(s)na Garagem Municipal, no horário de expediente das 07h00min às 11hoomin e das
13h00min às 17h00min, de segundas as sextas feiras (em dias úteis).

A retirada e a entrega dos vêiculos deverâo ser feita sem qualquer Ônus para o MunicÍpio,
sendo de responsabilidade da(s) empresa(s), as despesas com frete, tÍansporte,
descarregamento, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornêcimento e outras que venham a surgir.

Os materiais deverão ser entregues na Sede do Município, no local indicado na solicitação

emitida e sem ônus para a Contratante.
O licitante vencedor deverá dar garantia de 9o(noventa) dias contra defeitos na execuçáo

dos serviços.
Validade da proposta: 60 dias
lnformações para depósito:
Banco:
Agencia:
Corrente:

Pessoa responsável para contato

l '"ll l1l" llll":" .. de .................... de 2019.

EMPRESA:-
Assinatura do RepÍesentante Legal da Empresa

W

ITEM QUAN UNID DESCRIÇÃO MARCA Pç UNIT Pç TOTAL
1
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

Modalidade: no. /20í9.

A empresa
inscrita no CNPJ sob o no
com sede
seu representante

por intermédio de
legal, s(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade n.o
e do CPF n.o

DECLARA que se ENQUADRA como
( ) Microempresa
( ) Empresa de Pequeno Porte
( ) Microempreendedor lndividual
Não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 40 do art. 3o da Lei
Complementar no 12312006 e art. 11 do Decreto no 6.20412007, bem como goza dos
benefícios disposto na Lei Complementar no 123/2006 e Lei Complemenlat no '14712014.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

Local, _ de de 20í9.

Assinatura do Representante legal

Assinatura do Contador
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ANEXO VII

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, TUICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/IUIE/MEI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO NO ***/20í9

Que, entre si, celebram de um tado, o MUNICíP|O DE PEROBAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no cNpJ sob no 01.612.444t0001-40,
com sede adminístrativa na Avenida Paraná, 609, em perobal - pR., neste ato
representada por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, portador do
RG no. 3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF. No. 670.647.799-00, residente à Rua Jussara
929, em Perobal, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outroa empresa ________________ ., inscrita no cN:*" 

#j." #. PR., CEP doravante denominada CONTRATADO,
neste âto representada pelo seu representante o Sr brasileiro,

empresário, portador da Cédula de ldentidade no /PR.
e inscrito no CPF sob no residente e domiciliado na cidade de

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$

C*'.*"* centavos).
ParágraÍo Primeiro: A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que
o CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos;
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado por transferência
bancária em conta em que é titular a contratada conforme segue os dados. Banco:

Agencia: Conta cidade até o dia
10'dia útil de cada mês subseqüente ao fornecimento, mediante o encaminhamento das
Notas Fiscais pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: a entrega será de forma parcelada em até O5(cinco) dias úteis após
a solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período até 12 (doze)
meses, no endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante,
correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do íornecimento.
ParágraÍo Quarto: o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas)
vias, na sede da contratante:
O bem licitado deverá ser Íaturado em nome do Município de Perobal, no CNPJ
nol 1 .6 1 2.44 4 I 000 I -40.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:
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- Pr, resolvem firmar o presente Contrato.
CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com
fundamento no Pregão n'025/20íg-PMP, homologada pela Portaria n"..,12019, em ** de--.-. de 2019, que integram o presente Termo e na Lei no 8.666/93, alterada pela Leí
8.883/94.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Completam o presente Contrato para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos as condiçôes do Pregão No....*/20í9, bem
como a proposta do Vendedor, anexos e pareceres que formam o procedimento do
Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço
de retifica de bomba injetora, com fornecimento de peças e mão de obra, para
manutenção da frota municipal, conforme quantitativos e especificações constantes no
anexo I deste contrato.
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a) nota fiscal, com o nome do bem fornecido, númeÍo e tipo da licitação, numero do
contrato de fornecimento com o Município,
b) fatura, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação e do contrato e
outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante;
c) termo de recebimento provisório.
ParágraÍo Primeiro: A ljberação do pagamento ficará condicionada à regularidade do
fornecedor, perante o FGTS e INSS.

CLÁUSULA QUARTA - A retirada dos veículos deverá ser realizada na Garagem
Municipal, no horário de expediente das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às
'17h00min, em até 02 (dois) dias após ser comunicada da necessidade dos serviços. Os
veículos encaminhados para recâpagem deveráo ser entregues na sede do Município de
Perobal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias utéis contados da data da coleta, sob as
expensas da licitante vencedora
a) Quando da retirada dos veículos no local designado pelo Município, deverá ser emitida
pela (s) empresa(s), uma nota de coleta com todas as especificações e identificações
detalhadas das unidades retiradas.Esta nota de coleta será confrontada com as unidades
que retornarem, após a execução dos serviÇos.
b) O(s) serviço(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser
entregue(s)na Garagem Municipal, no horário de expediente das 07h00min às 1íhOOmin
e das í3h00min às í7h00min, de segundas as sextas feiras (em dias úteis).
c) A retirada e a entrega dos veículos deverá ser feita sem qualquer ônus para o
Município, sendo de responsabilidade da(s) empresa(s), as despesas com frete,
transporte, descarregamento, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento e outras que venham a surgir.
d) Os veículos deverão ser entregues na Sede do Município, no local indicado na
solicitação emitida e sem ônus para a Contratante.

CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA - O presente Contrato terá vigência de í2 (doze)
meses, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, e com termino previsto
para o dia 2020

CLÁUSULA sExTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA: As despesas decorrentes com a
aquisição objetivada por esta licitaçâo correrão por conta da seguinte dotação

amentáriao

GLÁUSULA SÉIMA - DA GARANTIA- Todas as peças deverão ser de primeiro uso e
primeira linha, e terâo garantia de 06(seis) meses. Os serviços terão garantia de 6(seis)
meses. As peças e serviços dentro do prazo de garantia serão repostos sem ônus para o
contratante. Se o equipamento vier a apresentar os mesmos defeitos dentro do prazo de
garantia, a contagem desse prazo será reiniciada a partir da data em que o equipamento
for devolvido ao contratante.

GLÁUSULA oITAVA - DAs oBRIGAÇoES: São as seguintes as obrigaçôes das partes

neste contrato:

Parágrafo Primeiro - São obrigações do Contratante:

a)Permitir o acesso dos funcionários da empresa contratada às dependências do pátio
quando da necessidade da prestaçáo de serviços;

Desp. FonteSub-
Funcão

Aplic Projet CategoÍia
economica

Orgão Unid Função
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b) aprovar, anteriormente à execuçáo dos serviços, orçamento repassado pela empresa;

c) Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim
de que os serviços sejam realizados com eficiência e que sejam utilizados' somente
peças e acessórios originais;

d) Entregar o equipamento objeto da manutenção a empresa contratada, devidamente
acompanhada de autorização;

e) dar ciência a contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na
execução do contrato;

0 re1eitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as
orientações fornecidas nas autorizações de fornecimento ou serviço emitida pela
contratante e solicitar que o serviço rejeitado seja refeito;

g) verificar e atestar, ao receber a nota fiscal, se os valores cobrados estão de acordo
com os especificados no contrato;

h) efetuar pagamento à contratada de acordo com as condições estabelecidas no
contrato.

Parágrafo Segundo: São obrigações da contralada:

a) A contratada se obriga a prestar os serviços, mediante fornecimento de máo-de-obra e
peças, de acordo com os itens especificados no contrato, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituiçáo dos serviços e peças, quando constatados não estar em
conformidade com as referidas especificações;

b) sujeitar-se a ampla e irrestrita íiscalizaçáo por parte da Administração, prestando todos
os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas,

c) Atender aos chamados do contratante no prazo máximo de 03 horas, mantendo em
seu estabelecimento pessoal técnico habilitado para a execução de serviços corretivos
para o imediato funcionamento do equipamento;

d) fornecer aos seus funcionários todos os equipamentos de proteção individual de
caráter rotineiro e cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança do trabalho;

e) a empresa contratada deverá comunicar imediatamente a contratante qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;

f) prestar o serviço somente com a devida autorização da contratante;

g) manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitaçáo e qualificação
exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas (art. 55, Xlll, da
lei 8.666/93);

h)Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste termo, nem subcontratar
qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito do
contratante;

i) responsabilizar-se pelo ônus resultante de qualquer açôes, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados,
prepostos e/ou contratados, bem como por omissóes ou erro na execução do objeto
deste contrato.
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i) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, impostos, contribuições
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e reÍe;entes aos seúços
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não tem vinculo
empregatício com o contratante;

l) responder pelos danos causados diretamente ao contratante, deconentes de sua culpaou dolo, quando da execuçáo do serviço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do contratante.

m) A contratad a Íicaá obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessárias, até o limite iegal de 2so/o (vinle e
cinco por cento) do valor inicial, devendo supressões acima desse limite ser resultantes
de acordo entre as partes;

n) Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços sob sua
responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à
prevenção de acidentes e danos materiais que possam resultar ao CONTRATANTE ou a
terceiros.

CLÁUSULA NONA - CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa, prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO ÚrutCO - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno
direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência
das seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissolução ou notória insolência, liquidação
judicial ou extra judicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura
interna da CONTRATADO que, à juízo do MUNICIPIO DE PEROBAL, prejudique a

execução deste contrato;
b) - Quando a CONTRATADO transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência
do MUNICIPIO DE PEROBAL.

c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA: - A abstenção por parte do CoMPRADOR da utilização de
qualquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razáo deste contrato e/ou da lei não
importará em renuncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos
a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - A inexecução total ou parcial do presente Contrato
ensejará a sua Rescisão, arcando a CONTRATADO com as conseqüências contratuais,
suas responsabilidade e sanções prevista na Lei no 8.666/93.

q

o) Executar os sérvios através de profissionais qualificados com capacidade técnica para
a realização do objeto contratado, e observando os procedimentos técnicos
recomendados pelos fabricantes;

p) Possuir garagem fechada e coberta para guarda dos equipamentos e veículos do
município que estiverem sob seus cuidados;

q) Dispor de ferramentas, sistemas e instrumental técnico compatível e adequado para a
realizaçáo dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - a) - Pagará a CONTRATADO, multa de 0,2o/o (zero
virgula dois por cento) calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso excedente
ao ptazo fixado nesta cláusula, independente de interpelação judicial ou extrajudicial /V
JpcFncs 36 ooc EorrA! pREGÃo o2t2o" 
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podendo, a critério do MUNICIPIO DE PEROBAL, ser descontado de preço previsto no
presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades
dai decorrentes.
b) - Fica assegurado a MUNICIPIO DE PEROBAL, a seu exclusivo critério o direto de:
l) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;
ll) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificações.
lll) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 8.666/93, podendo ser
prorrogado para que haja total fornecimento dos produtos e cumprimento do presente
instrumento.

PARÁGRAFO ÚH|CO: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos
do primeiro pagamento que se seguir a correspondente imposição.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A alteração de qualquer das disposições
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em
termo aditivo, que ao presente se aditará, passando dele fazer parte.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - O presente contrato reger-se-á pelas disposições
expressas na Lei 8.666/93 e alteraçôes, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-
se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposiçôes de
Direito Privado.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - os casos omissos neste contrato serão dirimidos de
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei

8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FISCALIZAçÃO: E competente para o recebimento do
objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria
Municipal de Administração.

GLÁUSULA DECIMA SÉIMA - Do FoRO: Fica eleito o Foro da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir questôes resultantes da ou relativas à

aplicação destê Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.
E por estarem justas e concordes, as paÍtes assinam o presente instrumento em 04
(quatro) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DEfEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, dAtA.
,4..-

ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS
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